PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 242 REGIAO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
(Lei n° 14.133/2021, Art. 18, §§ 1° e 2°)

I - Necessidade da contratacéao:

A presente demanda consta do Processo n°® 1039/2025 e consiste
na contratacdo de empresa para a campanha anual de wvacinacdo
contra a gripe.

Esta é uma necessidade de saulde ocupacional e de manutencdo do
clima organizacional, como acdo do Nucleo de Saude e Programas
Assistenciais (NSPAS) para atender aos magistrados e
servidores (ativos e inativos), além de terceirizados,
estagidrios e menores aprendizes do Tribunal Regional do
Trabalho da 24% Regido (TRT24), com o propdsito de evitar
adoecimento e auséncia ao trabalho em decorréncia de gripe,
bem como otimizar a utilizacdo do plano de saude e valorizar
as pessoas que fazem parte da histdéria do Tribunal.

Considerando que TRT24 tem como missdo realizar Justica, no
dmbito das relagdes de trabalho, contribuindo para a paz
social e o fortalecimento da cidadania, o objetivo finalistico
desta contratacdo é proporcionar melhores condicdes para que a
sua forca de trabalho preste tal servigo com qualidade. Nesse
cendrio, a vacinacdo é uma das acdes do NSPAS para a Promocao
da saude ocupacional e valorizacdo das pessoas, prezando por
um ambiente de trabalho saudavel.

Com isso, espera-se um impacto positivo no clima
organizacional, promovendo melhores condig¢des para gque as
pessoas desempenhem seus trabalhos, o que contribui para uma
prestacdo jurisdicional de qualidade a sociedade.

Dessa forma, a contratacdo atende ao Inciso I do artigo 18 da
Leil 14.133/2021 (interesse publico envolvido), além do
alinhamento ao valor estratégico "valorizacdo das pessoas".

Especificamente no caso dos beneficiarios aposentados,
almeja-se a otimizacdo da utilizacdo do plano de saude, pois,
conforme observado pela equipe de saude, quadros gripais
tendem a causar mais complicacdes em pessoas com mais idade,
com consequéncias em consultas, exames e internacdes.

Assim, e também como acdo preventiva, entende-se que a vacina

=/| wmatEUS
l 9 COMINETTI
19/11/2025 15:23

FABIO

—=.| roceEro
RODRIGUES
LEOCATESDE
MORAES

19/11/2025 15:44

— Jos

=| cARLOs
DE SOUZA
MELO

19/11/2025 16:00



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 242 REGIAO

deve ser disponibilizada aos inativos, pois a utilizacdo do
plano de salde gera impacto a todos os participantes, sejam
eles ativos ou inativos.

Ademais, trata-se de uma acdo concreta de valorizacdo a quem
dedicou a vida laboral ao Tribunal. Tal acdo estd alinhada ao
valor organizacional "valorizacdo das pessoas", no Plano
Estratégico 2021-2026 do TRTZ24.

Na mesma linha de raciocinio, a wvacinacdo aos terceirizados,
estagidrios e menores aprendizes estd ligada a valorizacdo das
pessoas que fazem parte do dia a dia da ©prestacéao
jurisdicional do Tribunal. Além disso, a busca por um ambiente
saudadvel deve ser destinada a toda a forca de trabalho,
independentemente do regime de prestacéo de servicgo,
prezando-se pela equidade. Do ponto de vista técnico, a
interacdo entre as pessoas em ambientes comuns caracteriza a
necessidade de ofertar a acdo de vacinacdo a todos.

Por esses motivos, sugere-se que a campanha seja destinada a
magistrados, servidores (ativos e inativos), terceirizados,
estagidrios e menores aprendizes do TRT24.

A estimativa de atendimento é de 750 pessocas para o ano de
2026, nas seguintes localidades do Estado de Mato Grosso do
Sul: Campo Grande, Amambai, Agquidauana, Bataguassu,
Cassiléndia, Chapaddo do Sul, Corumbéd, Coxim, Dourados, Fatima
do Sul, Jardim, Maracaju, Mundo Novo, Navirai, Nova Andradina,
Paranaiba, Ponta Pord, Rio Brilhante, S&o Gabriel do Oeste e
Trés Lagoas. As unidades de trabalho e o0s respectivos
quantitativos estimados de doses estdo no item IX deste ETP.

II- Alinhamento ao Plano Estratégico e Previsédo da
contratag¢do no Plano de Contratagcdes Anual

A presente contratacdo estd alinhada ao Plano Estratégico
2021-2026 deste Tribunal (RA n° 66/2021), no sentido de
contribuir para as acg¢des que Dbuscam garantir a atencéo
integral a saude dos magistrados e servidores do TRT da 24°%
Regiédo, bem como ao valor estratégico "valorizacdo das
pessoas".

A contratacdo também se alinha ao Programa de Saude e
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Qualidade de Vida, aprovado pela PORTARIA TRT/GP/DG N°
259/2023, ao Plano de Logistica Sustentdvel deste Tribunal,
indicador Qualidade de Vida, com o objetivo de melhorar a
qualidade de wvida e as condigdes de trabalho do corpo
funcional; e as seguintes normativas:

- Resolugdo 207/2015, do Conselho Nacional de Justica, pela
qual e responsabilidade das instituig¢des a promocdo da sau de
e prevengcdo de riscos e doengas de seus magistrados e
servidores, estabelecendo um conjunto de medidas para reduzir
e/ou eliminar os riscos inerentes ao ambiente e processos de
trabalho;

- Resolucgdo CSJT n° 141/2014, que dispde sobre as diretrizes
para a realizacdo de acdes de promocdo da saude ocupacional e
de prevencdo de riscos e doencas relacionados ao trabalho no
dmbito da Justica do Trabalho de 1° e 2° graus;

A contratacdo estd prevista no Plano de Contratacgdes Anual
2026.

Unidade requisitante: NSPAS
Cébdigo do item no SIGEQO e Descricdo:

Item SIGEO 151252026000189 - Aquisicdo de medicamentos e
vacinas contra a gripe

Justificativa: O objetivo é contribuir para evitar o
adoecimento e a auséncia ao trabalho em decorréncia de gripe,
a otimizacdo na utilizacdo do plano de saude (sobretudo no
caso dos beneficidrios aposentados), e a valorizacdo da forca
de trabalho.

Prioridade: Alta

Planejamento Estratégico Institucional: incrementar modelo de
gestdo de pessoas

Classificacdo funcional programatica: 02.122.0033.4256.0054
Categoria econdmica n°® 3

Natureza de Despesa: n° 339030

Quantidade: 750

Unidade: unidade (dose)
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Valor unitéario: R$ 120,00
Valor total: RS 90.000,00

Portanto, serd observada a previsdo orcamentdria para 2026,
Programa de Trabalho Classificacdo funcional programética:
02.122.0033.4256.0054, Categoria econbmica n°® 3, item SIGEO
151252026000189 (Aquisicdo de wvacinas contra a gripe),
Natureza 3.3.90.30.

IITI - Requisitos da Contratagédo:

O objeto da presente operacdo consiste na contratacdo empresa
especializada para a prestacdo de servicos de vacinacdo e
imunizagdo para as unidades de trabalho do TRT da 24°% Regido,
com o fornecimento, armazenamento e aplicacdo de doses de
Vacina Antigripal (Vacina Influenza Quadrivalente), conforme
as especificagcdes e condicdes previstas no Termo de Referéncia
(TR) e seus anexos, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

Experiéncias e aperfeigoamentos decorrentes de contratagdes
anteriores:

A campanha de vacinacdo contra a gripe tem sido realizada
recorrentemente neste Tribunal. A cada ano, Dbusca-se a
melhoria continua a partir dos aprendizados da campanha
anterior.

Nesse sentido, em razdo da auséncia no mercado de vacina
quadrivalente na época da licitacdo para o ano de 2025 (fato
inédito), o) encaminhamento do processo para 2026 foi
antecipado.

No que se refere a sugestdo de vigéncia do contrato de 5
(cinco) anos, ndo se mostrou proficua diante das incertezas do
mercado.

Apesar das vantagens, como evitar a necessidade de um novo
certame licitatério a cada ano (o gque geraria economia de
tempo e de recursos) e garantir a disponibilidade das doses,
as 1incertezas do mercado contribuem para que as empresas nao
participem desse modelo de contratacéo.
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Assim, mantendo a necessidade de proteger o corpo funcional e
garantir a continuidade do servico finalistico do Tribunal,
prevenindo o absenteismo e seus impactos na produtividade,
propde-se, para o ano de 2026, a contratagdo antecipada em
relacdo as anteriores.

Como segue demonstrado no item VI, a contratacdo de empresa
especializada é a solugdo que melhor atende aos principios da
eficiéncia e economicidade, garantindo a protecdo da forca de
trabalho do Tribunal e, por conseguinte, a manutencdo
ininterrupta da sua missdo institucional.

Importa também considerar o PROAD n°® 1550/2024, no qual consta
a solicitacdo de um servidor para que este Tribunal, por meio
do NSPAS, providenciasse o lancamento do cartdo de vacinacgéo
no portal Gov.BR. A conclusdo foi de impossibilidade técnica
atestada por 6rgdos superiores competentes(doc. 10 do PROAD n°
1550/2024) .

Por este motivo, registra-se a continuidade do processo tal
como vem sendo executado, com a obrigatoriedade do
fornecimento do comprovante de vacinacdo por parte da empresa,
bem como de esta ter o Cadastro Nacional de Estabelecimentos
de Saude (CNES) e que, assim cadastrada e habilitada como
prestadora de servicos de vacinagdo, tem a atribuicdo de
insercdo dos dados de todas as pessoas Qque vacinar nos
sistemas informatizados do Programa Nacional de Imunizacéo
(SI-PNI), com ascensdo de tais dados para o aplicativo Meu SUS
Digital.

Como melhoria, esta obrigacdo deverd ficar mais explicita,
mesmo sendo inerente a empresa como requisito de habilitacdo
para prestar os servicos.

Demais oportunidades de melhorias também estdo contempladas ao
longo deste ETP, sobretudo neste item de Requisitos da
Contratacdo, para oportunamente serem incorporadas ao Termo de
Referéncia, como a especificacéo do numero minimo de
profissionais e o tempo de permanéncia nas unidades do
interior.

Classificagdo como servigo comum:

O servigo a ser contratado enquadra-se na classificacdo de
servigcos comuns, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, do
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Decreto no 3.555, e do Decreto no 5.450, de 2005, e nos
pressupostos do Decreto no 2.271, de 1997, constituindo-se em
atividades materiais acesso'rias, instrumentais ou
complementares a a rea de competeAncia legal do o'rga”o
licitante, na~o inerentes a s categorias funcionais abrangidas

por seu respectivo plano de cargos.
Participagdo de empresas reunidas em consércio:

Ndo serd admitida a participacdo de consdrcios. A decisédo
sobre a viabilidade de participacdo de consdércios em certames
licitatérios insere-se na esfera da discricionariedade da
Administracéo Publica, nao configurando uma obrigacéo
legalmente estabelecida, pois a participacdo de empresas em
consdércios n&o representa, por si sb6, garantia de ampliacédo de
competitividade. Ao contrario, pode acarretar, em muitos
casos, efeitos danosos a concorréncia, na medida em que as
empresas associadas deixariam de competir entre si.

A prépria natureza dos servigcos licitados é contraria a
possibilidade de atuagcdo em consdércio, na medida em gque se
busca a contracdo de uma empresa capaz de prestar, por si sb,
a totalidade dos servicgos pretendidos (fornecimento e
aplicacdo da dose de wvacina e destino final dos residuos
produzidos), e ndo um conjunto de empresas em que cada uma
delas se responsabilizaria por partes da contratagdo, como
ocorreria no consoércio.

A execucdo do servico reUne em si essas caracteristicas Unicas
de execucgdo por parte de uma Unica empresa. Em corroboracédo,
durante a pesquisa de mercado, ndo se observou prestacdo de
servicos dessa natureza na forma de entes consorciados.

Participacdo de microempresas (MEs) ou empresas de pequeno
porte (EPPs):

A participacéo nesta Contratacéo é exclusiva para
microempresas (MEs) ou empresas de pequeno porte (EPPs) que
atenderem a todas as exigéncias constantes deste Termo de
Referéncia e seus anexos, nos termos do art. 49, inciso IV, e
do art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006.

Ademais, verifica-se, pelas contratacgdes anteriores e pela
pesquisa de precos, que o mercado possul mais de trés
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
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empresas de pequeno porte, sediados local ou regionalmente, e
capazes de cumprir as exigéncias estabelecidas no instrumento
convocatdério (doc. 11). Portanto, esta contratacdo nédo se
enquadra no art. 49, inciso II, da Lei Complementar 123/2006.

Participagcdo de Cooperativas:

Entende-se que ndo é oportuna a participacdo de cooperativas
nesta contratacdo, visto que a prépria regulamentacdo do
servigco busca assegurar gque as entidades contratadas tenham
plena responsabilidade sobre o servico prestado, algo gque pode
ser mais complexo em um modelo de cooperativa.

A vacinacdo requer um alto nivel de controle de qualidade e
monitoramento, de forma que a logistica e as operacdes de
cooperativas podem ndo atender a esses critérios.

Ademais, em caso de complicagdes ou reagdes adversas a
vacinacdo, pode haver questdes sobre a responsabilidade legal
que as cooperativas ndo estariam preparadas para gerir.

Participagdo de empresas estrangeiras:

Quanto a participacdo de empresas estrangeiras, sugerimos a
ndo participacdo das que ndo funcionem no pais, considerando a
natureza e a baixa complexidade do objeto.

Tendo em vista que o objeto desta licitacdo se refere a
prestacdo de servicos de baixa complexidade e de facil
disponibilidade no mercado nacional, a participacdo de
empresas estrangeiras, que ndo possuem sede, filial ou
sucursal no Brasil, poderia acarretar desafios operacionais e
logisticos que comprometeriam a eficiéncia na execucgdo dos
servicos.

Vedacgdo de participagdo das OSCIP

Quanto a vedacdo da participacdo das OSCIP, esta decorre
diretamente do disposto no Acdérddo TCU n°® 746/2014 - Plenério,
nos seguintes termos:

1. As Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Publico,
atuando nessa condicgdo, ¢ vedado participar de certames da
Administracdo Publica Federal, porquanto tal agir implica
ofensa a Lei n°. 9790/1999, que dispde ser o Termo de Parceria
o meio adequado de relacionamento entre elas e o Poder
PUblico.
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2. A participacdo de OSCIP em processos licitatdérios da
Administracdo Publica consubstancia gquebra do principio da
isonomia, eis que tais entidades possuem benesses fiscais, a
elas concedidas para atuarem mediante o estabelecimento de
Termo de Parceria.

Subcontratacao:

Ndo sera permitido a Contratada subcontratar, no todo ou em
parte, a execucdo do objeto deste contrato.

Vistoria:

Ndo hé& necessidade de realizacdo de avaliacdo prévia do local
de execucdo dos servicos.

Especificagdo da vacina:

As doses de Vacina Influenza Quadrivalente devem seguir as
especificagcdes da Organizacdo Mundial de Saude (OMS) e da
Agéncia Nacional de Vigildncia Sanitdria - ANVISA, segundo a
Instrucdo Normativa publicada anualmente, decorrente de
reunido colegiada que define a especificacdo da wvacina com
base nos virus circulantes.

A dose da vacina deverd ser quadrivalente e conter todas as
especificacgdes descritas na Instrucdo Normativa para este tipo
de vacina, com rotulagem especifica para o ano correspondente
e para o Hemisfério Sul.

A apresentacdo deverd ser monodose, em seringa preenchida, com
agulha, montada, uso individual, contendo 0,5 ml (dosagem) de
suspensdo para uso intramuscular (preferencial) ou subcuténeo
profundo (alternativo), indicando o laboratério produtor, a
data de fabricacdo, o numero do lote e a sua validade.

Profissionais e logistica para a aplicagdo da vacina:

Para a realizacdo dos servicos, a Contratada deverd dispor de
profissionais legalmente habilitados, conforme preceitua a RDC
ANVISA n° 197/2017, com conhecimento em infectologia e
imunizagcdo para proceder as orientagdes e esclarecimentos
necesséarios, conforme exigido na fase de habilitacé&o.

Os profissionais deverdo utilizar identificacdo e Equipamento
de Protecdo Individual conforme a Norma Regulamentadora 32 -
Seguranca e Saude no Trabalho em Servicos de Satde do
Ministério do Trabalho e Previdéncia, de 11 de novembro de
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2005, com a atualizacdo de 13 de abril de 2022, todos
fornecidos pela Contratada, em quantidade adequada.

Cabera a Contratada o) deslocamento presencial dos
profissionais, bem como todas as outras despesas inerentes a
prestacdo dos servigcos nas unidades de trabalho do TRT da 24°
Regido.

Localidades a serem atendidas: Campo Grande, Amambai,
Aquidauana, Bataguassu, Cassiléndia, Chapaddo do Sul, Corumba,
Coxim, Dourados, Fatima do Sul, Jardim, Maracaju, Mundo Novo,
Navirai, Nova Andradina, Paranaiba, Ponta Pord, Rio Brilhante,
S&o Gabriel do Oeste e Trés Lagoas.

As unidades de trabalho e o0s respectivos quantitativos
estimados de doses estdo no item IX deste ETP.

Na proposta da licitante devem estar incluidos todos os
recursos humanos e materiais, bem como o armazenamento das
doses e descarte correto dos materiais, em estrita
conformidade com o Termo de Referéncia.

Cabe a contratada o planejamento da forma de deslocamento e de
quantos profissionais necessita para cumprir o cronograma no
prazo estabelecido (45 dias consecutivos).

No entanto, considerando as experiéncias de campanhas
anteriores, deveréa ser observado o minimo de dois
profissionais para a aplicagdo da vacina em Campo Grande,
além de um auxiliar administrativo, este para os procedimentos
de preenchimento de dados, conferéncias, entrega de
comprovante e outras necessidades inerentes ao processo.

Para a vacinacdo no interior, um aplicador é suficiente, pois
0 numero de beneficidrios ¢é pequeno em cada localidade.
Portanto, para o atendimento as unidades de trabalho do
interior do Estado, s&do necessarios, no minimo, 01 (um)
profissional habilitado e 01 (um) auxiliar administrativo.

Quanto a despesa do deslocamento, as empresas participantes do
processo licitatério terdo conhecimento prévio de todos os
municipios a serem atendidos, devendo incluir tais informacdes
na composicdo do seu preco ofertado.
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Recomenda-se que os profissionais da Contratada comparecam ao
local da vacinacdo com, no minimo, 15 (guinze) minutos de
antecedéncia.

Experiéncias anteriores demonstraram que esse tempo de
antecedéncia ¢é recomendavel para que a equipe de vacinacéo
ambiente-se ao local e organize o espag¢o com calma, evitando
filas e tumulto, principalmente no inicio das atividades na
capital, onde o numero de beneficidrios é grande.

Em todas as localidades do interior do Estado, o tempo de
permanéncia planejado deve ser suficiente para a imunizacdo de
todos os beneficidrios. Todavia, deve-se observar a
permanéncia minima de 30 (trinta) minutos em cada localidade,
exceto se todos os beneficiarios ja tiverem recebido a vacina.

Para as localidades da capital, os horédrios serédo fixos.

Considerando as experiéncias dos anos anteriores, a
permanéncia minima de 30 (trinta) minutos nas localidades do
interior se faz necessdria devido a possibilidade de
imprevistos. Caso a empresa fique um periodo muito curto de
tempo na localidade, por considerar suficiente em razdo do
pequeno numero de beneficiarios, pode incorrer em erro de
planejamento, com atrasos nas localidades porventura
programadas para serem atendidas logo em seguida.

Assim, o planejamento da empresa deve contemplar, no minimo,
uma parada de 30 (trinta) minutos em cada localidade do
interior. Por 6ébvio, localidades maiores, como Dourados e Trés
Lagoas podem necessitar de mais tempo.

Quanto a possibilidade de deslocamento sem aplicacdo de
vacina, reiteramos que ¢é feita uma previsdo de qguantidades
baseada no histdédrico das campanhas realizadas, para que ndao
ocorra a contratacgdo de servigco desnecesséario.

A vacinacdo deverd ser realizada na primeira quinzena de
abril, respeitando o prazo de 45 dias consecutivos para a sua
concluséo.

Além de abril ser o més indicado para a vacinacdo, a data
alinha-se a Resolugdo n°® 576, de 26 de agosto de 2024, do
Conselho Nacional de Justica, pela qual foi instituida a
“Semana Nacional da Saude”, de natureza permanente, realizada
preferencialmente na semana do dia 7 de abril de cada ano.
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Assim, a campanha de vacinacdo caracterizar-se-& como uma acao
relevante e inserida na Semana Nacional da Saude.

O cronograma de vacinacdo deverd ser elaborado pela Contratada
e assinado pelo seu responsavel.

A Contratada deverd indicar um preposto para todas as
tratativas referentes a execucgao do contrato, com nome
completo, e-mail e telefone.

O Cronograma devera ser apresentado ao Gestor da contratacédo
em até 5 (cinco) dias Uteis a contar da assinatura do
contrato. Este prazo tem por objetivo permitir tempo hébil
para eventuais ajustes no cronograma e para procedimentos de
ampla divulgacdo da campanha.

O cronograma apresentado sera avaliado pelo Fiscal do contrato
que, apds contato com os responsaveis das Unidades de Trabalho
do Tribunal, poderd solicitar alteracdes.

O Fiscal do contrato deverd aprovar o© cronograma em até 10
(dez) dias Uteis a contar do seu recebimento.

O fiscal deverd observar a compatibilidade e exequibilidade
dos dias e horarios ©propostos ©pela empresa para cada
localidade, observando as disposicdes da contratacéo.

Os servigos deverdo ser 1iniciados na data prevista no
cronograma de realizacdo, e o prazo para conclusdo sera de, no
maximo, 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, contados da
emissdo da ordem de servico (aprovacdo do cronograma) .

A Contratada deverd apresentar ao Fiscal do contrato, antes do
inicio dos servigos, a relacdo do(s) profissional (ais)
habilitados(s) para realizacdo das atividades de wvacinacéo,
com a comprovagdo de registro no Conselho Profissional
competente, bem como a apresentacao do comprovante de
capacitacdo para a aplicacdo de vacina em humanos.

O horédrio para a execucdo dos servicos serd o praticado pelo
TRT da 24% Regido, em dias Uteis, no horédrio de funcionamento
das unidades, de acordo com o cronograma aprovado pelo Fiscal
do contrato.

Eventuais alteracdes nos dias e horarios serdo permitidas
somente com a autorizacdo prévia do Fiscal do contrato.
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A aprovacdo do cronograma funcionard como a ordem de servico
para inicio dos trabalhos.

Os servigcos devem ser ©prestados conforme o cronograma
aprovado, ndo podendo, em hipdétese nenhuma, haver alteracéo
sem expressa autorizacdo do Fiscal do contrato.

Em caso de impossibilidade de prestacdo do servico na data
agendada, por motivos de forca maior e devidamente
justificado, a Contratada deverd comunicar, imediatamente, ao
Fiscal do contrato para aprovagdo de uma nova data de execucgdo
do servico, sem prejuizo dos prazos estabelecidos para a
conclusdao da campanha.

O objeto compreende o fornecimento do produto e a aplicacéo
das vacinas propriamente ditas, incluindo todos os materiais
necesséarios: algoddo, bandagem hipoalérgica para uso apds
aplicacdo da vacina, caixas para acondicionamento das seringas
em temperatura adequada, coletor descartadavel e saco de 1lixo
branco.

O acondicionamento para o transporte e para o gesto vacinal
deve ser realizado em caixas térmicas com temperatura +2° C a
+8°C, conforme recomendacdo do Manual de Rede de Frio da
Funasa/Ministério da Saude, devendo o Fiscal comprovar a
temperatura no inicio e no final do gesto vacinal.

A Contratada deverd fornecer comprovante individual de
vacinacdo a cada vacinado, contendo as seguintes informacdes:

o

nome da vacina, data da aplicacdo, n°® do lote e assinatura do

profissional que aplicou a vacina.

Considerando experiéncias anteriores, ressalta-se que o
comprovante deve compor um cartdo de vacinacdo, e ndo somente
a etiqueta da vacina, permitindo maior facilidade de manuseio
e guarda pelo beneficiario.

A aplicacéo das vacinas seré de responsabilidade da
Contratada, o que inclui a obrigatoriedade de profissionais
devidamente habilitados para realizar o servico com o©0s mais
rigorosos critérios de assepsia, em conformidade com a
normatizacdo do Manual de Normas e Procedimentos ©para
Vacinacdo do Ministério da Saude, bem como fornecer as
orientacdes necessarias sobre o procedimento e o produto.
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Todas as tratativas sobre a execugcdo do contrato, a partir da
aprovacao do cronograma, deverao ser realizadas pelo
responséavel indicado pela Contratada.

As doses serdo ministradas somente aos beneficiarios
formalmente indicados pelo Contratante.

A relacdo com os nomes dos destinatdrios da vacinacdo seré
encaminhada Jjuntamente com a aprovacgdo do cronograma de
vacinacéao.

Apbs receber a vacina, o beneficidrio deverd assinar a ficha
respectiva, como forma de comprovacdo para o pagamento das
doses efetivamente aplicadas.

Ndo poderdo ser transferidas doses a dependentes ou a outras
pessoas que ndo trabalham no TRT24.

O Contratante designard Portaria especifica de fiscalizacéo.

A divulgagcdo e a sensibilizacdo para os dias da vacinacéao
ficardo a cargo do Nucleo de Saude e Programas Assistenciais,
com apoio da Coordenadoria de Comunicacdo Social.

E vedado o aproveitamento dos dias, horédrios e locais de
vacinacdo estabelecidos no cronograma de atendimento do TRT da
24% Regido para a vacinacdo de outras empresas, Oérgédos,
sindicatos e pessocas que ndo possuam vinculo funcional com o
Contratante.

No item referente as penalidades, como muitas ocorréncias
estdo totalmente fora do controle de um cronograma, o Termo de
Referéncia deverd prever a necessidade de contato com o Gestor
e/ou Fiscal do contrato para que eventuals situacdes possam
ser resolvidas sem prejuizo aos beneficidrios.

Ndo obstante, considerando experiéncias anteriores, deve-se
prever uma penalidade para atrasos nao
comunicados/Jjustificados, pois a falta de informacdo impede o
aviso aos Dbeneficiarios, causando prejuizos diversos, como
espera e deslocamentos desnecessarios, com possiveis reflexos
nas atividades laborais.

Vigéncia da contratacgéo:

A prestacdo dos servicos dar-se-a mediante a formalizacdo de
contrato entre este Tribunal e a licitante vencedora.

A vigéncia do contrato serda de 3 (trés) meses, a contar de sua
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assinatura.

Apbdés a finalizacdo da campanha, a Contratada deverd encaminhar
ao Fiscal da contratacdo os comprovantes das doses aplicadas,
para que seja providenciado o pagamento, nos termos do Manual
de Fiscalizacdo deste Tribunal.

Critérios de Sustentabilidade:

Em observadncia a Resolucdo CSJT n° 310/2021, gque aprovou O
Guia de Contratacdes Sustentdveis da Justica do Trabalho, a
Contratada devera proceder a coleta dos residuos oriundos da
contratacao, sendo responsavel pela sua destinacdo final
ambientalmente adequada, observando a Resolucdo CONAMA n° 358,
de 29 de abril de 2005, bem como a Lei n® 12.305/2010, que
institui a Politica Nacional de Residuos Sé6lidos,
regulamentada pelo Decreto n° 7.404/2010, e a RDC/Anvisa n°
222/2018, que regulamenta as Boas Praticas de Gerenciamento
dos Residuos de Servicos de Saude e da outras providéncias.

O ndo cumprimento acarretara a aplicacdo das penalidades
cabiveis, estabelecidas no Termo de Referéncia.

A Contratada deve apresentar documento de autorizacdo emitido
pela Anvisa para comercializar e/ou fornecer as vacinas, além
do licenciamento expedido pelo 6rgdo competente de saude dos
Estados, Distrito Federal ou Municipios, conforme previsto no
art. 2° da Lei n°® 6.360/1976 e art. 2° do Decreto 8.077/2013.

A autorizacdo emitida pela Anvisa serda do tipo Autorizacéo
Especial - AE, que permite o exercicio de atividades dque
envolvam insumos farmacéuticos, medicamentos e substéncias
sujeitas a controle especial, mediante comprovagao de
requisitos técnicos e administrativos especificos, constantes
na RDC n° 16/2014. E possivel realizar consulta a situacdo da
AFE das empresas no portal eletrdnico da Anvisa:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/.

A Contratada devera cumprir, se for o caso, o quantitativo
minimo previsto no art. 93 da Lei n°® 8.213/1991, que
estabelece que a empresa com 100 (cem) ou mais empregados esté
obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por
cento) dos seus cargos com beneficidrios reabilitados ou
pessoas com deficiéncia.

A  comprovacdo dos critérios de sustentabilidade definidos
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acima poderd ser feita mediante apresentacdo de certificacéo
emitida por instituicdo puUblica oficial ou instituicéo
credenciada, ou por declaracdo da Contratada, conforme modelos
anexos ao Termo de Referéncia.

Nos termos do art. 2°, § 2°, da Resolucdo CSJT n.° 310/2021,
as cotas raciais e de género n&o poderdo ser observadas, visto
que n&o ha dispositivo legal que assim o determine, né&o
cabendo a Administracéo arbitrar percentual minimo de
contratacdo pelas empresas, conforme o Acdérddo n.° 140/2017 -
TCU - Plenéario.

- N&o possuir inscricdo no cadastro de empregadores flagrados
explorando trabalhadores em condig¢des andlogas as de escravo,
(o]

instituido pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH n
4/2016;

- N&do ter sido condenada, a Contratada ou seus dirigentes, por
infringir as leis de combate a discriminacdo de raca ou de
género, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta
a previsdo aos artigos 1° e 170 da Constituicdo Federal de
1988; do artigo 149 do Cdédigo Penal Brasileiro; do Decreto n°
5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convencgdes
da OIT n°® 29 e n° 105; no Capitulo IV do Titulo III (Da
Protecdo do Trabalho do Menor) do Decreto-Lei n®° 5.452/1943
(CLT); nos arts. 60 a 69 da Lei n® 8.069/1990 (ECA), gue trata
do Direito a Profissionalizacdo e a Protecdo no Trabalho; no
Decreto n°® 6.481/2008, que trata da proibicdo das piores
formas de trabalho infantil e acdo 1imediata para sua
eliminacédo;

A comprovacdo dos dois requisitos acima poderd ser feita
mediante autodeclaracdo colhida diretamente através do sistema
“Compras.gov.br”, bem como mediante consulta ao Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condicdes
andlogas a de escravo, mantido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, disponivel no link:
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-
do-trabalho/areas-de-atuacao/combate-ao-trabalho-escravo-e-ana
logo-ao-de-escravo

Requisitos de habilitacgédo:

Habilitacdo fiscal, social e trabalhista:
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Prova de inscricgdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda ©Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributédrios federais e a Divida Ativa da
Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretdrio da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico (FGTS);

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a
Justica do Trabalho, mediante a apresentacdo de certidéo
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n® 5.452/1943;

Prova de inscricgcdo no cadastro de contribuintes estaduais ou
municipais relativo ao domicilio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo
exercicio contrata ou concorre.

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual,
deverd comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de
declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os Dbeneficios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n® 123/2006, estard dispensado
da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual
e municipal.

Qualificacdo Fcondbmico-Financeira:

Em conformidade <com o art. 69 da Lei 14.133/2021, a
habilitac&o econdmico-financeira visa demonstrar a aptidao
econbmica do licitante para cumprir as obrigacdes decorrentes
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do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva,
por coeficientes e indices econbmicos previstos no edital,
devidamente justificados no processo licitatério, conforme a
seguir:

Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da
sede do fornecedor (art. 69, inc. II, da Lei n° 14.133/2021);

fndices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentacdo pelo licitante de balanco patrimonial,
demonstracdo de resultado de exercicio e demais demonstracdes
contébeis dos 2 (dois) uUltimos exercicios sociais e obtidos
pela aplicacdo das seguintes férmulas:

Liguidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo
Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante); (Valor
superior a 1 (um) indica que a empresa possul mais ativos de
curto prazo do que dividas de curto prazo, o que é positivo
para a sustentabilidade financeira e a capacidade de cumprir
obrigacdes futuras sem problemas de liquidez. Esta exigéncia
para habilitacdo econdmica da empresa de prestacdo de servicgos
a ser contratada demonstra uma boa capacidade de gerenciar
suas obrigag¢des de curto prazo, indicando estabilidade
financeira e continuidade operacional para o) servigo
prestado.)

Solvéncia Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +
Passivo ndo Circulante); (Valor superior a 1 (um) indica que a
empresa possul mais ativos do que dividas no longo prazo, O
que ¢é crucial para a sustentabilidade financeira a longo
prazo. Este indice assegura que a empresa tem uma estrutura de
capital saudéavel, capaz de suportar suas operacdes sem
comprometer sua estabilidade financeira.

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo
Circulante. (Valor superior a 1 (um) indica que a empresa tem
recursos suficientes para cobrir suas obrigagdes de curto
prazo. Isto ¢é necessario para confirmar que a empresa tem
recursos imediatamente disponiveis para operar nesta




PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 242 REGIAO

contratacdo, minimizando <riscos financeiros gue poderiam
afetar a prestacdo do servicgo)

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual
a 1 (um) em qualgquer dos indices de Liquidez Geral (LG),
Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), serd exigido
para fins de habilitacdo patrimbénio liquido minimo de 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratacdo;

As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacéo
deverdo atender a todas as exigéncias da habilitacdo e poderéo
substituir os demonstrativos contdbeis pelo Dbalanco de
abertura (art. 65, § 1° da Lei n° 14.133/2021);0 Dbalanco
patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais
demonstracdes contdbeis limitar-se-do ao uUltimo exercicio no
caso de a pessoa juridica ter sido constituida hé& menos de 2
(dois) anos (art. 69, § 6°, da Lei n° 14.133/2021).

A qualificacao econbmico-financeira visa demonstrar a
seguranca e a capacidade financeira da empresa para executar o
servico contratado de forma eficiente e sustentdvel. Os
beneficios decorrentes desta comprovacdo sdo: segurang¢a na
execucdo do contrato, protecdo contra insolvéncia (reduzindo o
risco de falhas na prestacdo do servico devido a dificuldades
financeiras) e transparéncia e conformidade legal
(demonstrando que a empresa estd em conformidade com as normas
contdbeis e legais vigentes).

Qualificacdo Técnica:

Comprovacdo de aptiddo para a prestacdo de servigcos de
vacinacdo e imunizacdo para as unidades de trabalho do TRT da
24% Regido, com o fornecimento, armazenamento e aplicacdo de
doses de Vacina Antigripal (Vacina Influenza Quadrivalente),
por meio da apresentacdo de certiddo(des) ou atestado(s),
emitido (s) por pessoas Jjuridicas de direito puUblico ou
privado.

Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor, e deverdo comprovar
a prestacdo dos servicos com aplicagcdo de, no minimo, 350
(trezentas e cingquenta) doses de wvacina para O mesmo
contratante.
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O fornecedor disponibilizard todas as informacdes necessarias
a comprovacdo da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administracédo, coépia do contrato que
deu suporte a contratacdo, endereco atual do CONTRATANTE e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos necessarios aquela comprovacgéo.

Apresentar documento de autorizacdo emitido pela ANVISA para
comercializar e/ou fornecer as vacinas, além do licenciamento
expedido pelo 6rgdo competente de satde dos Estados, Distrito
Federal ou Municipios, conforme previsto no art. 2° da Lei n°
6.360/1976 e art. 2° do Decreto n® 8.077/2013.

A autorizacdo emitida pela ANVISA serd do tipo Autorizacéo
Especial - AE, que permite o exercicio de atividades dque
envolvam insumos farmacéuticos, medicamentos e substéncias
sujeitas a controle especial, mediante comprovagao de
requisitos técnicos e administrativos especificos, constantes
na RDC n° 16/2014. E possivel realizar consulta & situacdo da
AE das empresas no portal eletrdnico da Anvisa:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/.

Apresentar declaracdo de gque possui ao menos 01 (uma) cémara
fria localizada na regido em que pretende prestar o servicgo,
ou consiga comprovar a capacidade de armazenamento e
transporte das vacinas para o atendimento na regido da qual
pretende prestar o servico, sem prejuizo algum no atendimento
e qualidade;

Apresentar declaracdo de que possui pelo menos 1 (uma) clinica
prépria em operacdo, de acordo com as normas do Ministério da
Saude, dentro dos limites do Estado de Mato Grosso do Sul
(caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Mato Grosso
do Sul), visando garantir as condig¢des de seguranca e eficacia
do produto, bem como a vacinacdo em sua clinica, durante todo
o) periodo da campanha, caso 0 beneficiario esteja
impossibilitado de comparecer nos dias previstos no cronograma
para a sua localidade;

Tal exigéncia esta relacionada as rigorosas determinagdes
sanitadrias para que o produto (dose da vacina) mantenha as
suas propriedades e a eficacia. Como a campanha pode ter
duracdo de até 45 (quarenta e cinco) dias, ¢é fundamental
dispor de uma estrutura adequada e prdéxima de suporte,




PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 242 REGIAO

garantindo o correto acondicionamento, conforme normatizacdo
do Ministério da Satde, bem como o deslocamento &agil para as
unidades de trabalho do interior do Estado.

Além disso, viabiliza-se a vacinacdo durante todo o periodo de
campanha, visto que nem sempre o0s beneficidrios podem receber
a vacina exatamente no dia marcado para a sua localidade. Por
fim, importa ressaltar que tal exigéncia foi identificada
pelas experiéncias ao longo dos anos da contratacgdo, buscando
a melhoria continua da prestacdo do servico, com garantia da
qualidade do servico prestado e dose de vacina oferecida.

Alvaré Sanitéario, emitido pela Vigilédncia Sanitéaria,
especifico para realizacdo de atividades de vacinacéo;

Autorizacédo emitida pela Vigilédncia Sanitaria para
aplicacdo de wvacinas fora do endereco constante da licenca
sanitaria (autorizacdo para vacinacdo extramuros).

Gestdo e Fiscalizacéao:

Para a gestdo e fiscalizacdo, serdo indicados os seguintes
servidores:

- Gestor: José carlos de Souza Melo

- Gestora substituta: Giannine Roberta de Souza Franca

Fiscal: Fadbio Rogério Rodrigues Leocates de Moraes

Fiscal substituto: Silvia Nanci Lourenco de Figueiredo

Incumbe ao Contratante informar a Contratada, no momento da
assinatura do contrato, o nome do Fiscal da Contratacdo, o
telefone e endereco de e-mail para contato.

IV - Estimativas das quantidades, acompanhadas das memoérias
de calculo e dos documentos que lhes ddo suporte:

ANO DOSES PROCESSO VALOR ORIGINAL | Corregdo | VALOR CORRIGIDO
APLICADAS DA DOSE IPCA DA DOSE
2025 - 2227/2024 R$ 93,53* 2,98% RS 96,32
2024 533 24036/2023 R$ 85,33 6,62% R$ 91,01
2023 535 24184/2022 RS 77,61 10,80% RS 86,00
2022 570 20758/2021 RS 76,80 19,02% RS 91,41
Média R$ 91,18
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Visando contemplar uma margem de seguranca, considerando o
quantitativo de beneficidrios e possiveis novas adesdes a
campanha, estima-se a quantidade de 750 (setecentas e
cinquenta) doses para o ano de 2026.
* Valor maximo definido para contratacdo, decorrente do Mapa Comparativo de
Precos, uma vez que a licitacdo ndo se concretizou em 2025.
V — Estimativas de precos ou precos referenciais:
Valor unitdrio (dose)* RS 91,18
Valor corrigido para o futuro (projecédo), considerando a R$ 92,08
préxima licitacdo em janeiro de 2026**
Valor 750 doses R$ 69.060,00

* Critério utilizado: média das Gtltimas contratacdes,

considerando neste cédlculo a estimativa da licitacdo que ndo se
concretizou. A média foi escolhida pois, apesar das variacdes
nos valores originais, a correcdo pelo IPCA mostra que o valor
real da dose ndo teve um aumento continuo e expressivo.

** Critério utilizado: meta da inflacdo para 2025', com efeito
até Jjaneiro de 2026, periodo previsto para a licitacdo. Valor

Projetado = Valor Atual x (1 + taxa de inflacdo anual)
(periodo em meses/12).

Ressalta-se, no entanto, que o valor é aproximado, destinado
apenas a esta abordagem inicial. Oportunamente, serd feito o
Mapa Comparativo de Precos para o dimensionamento mais correto
dos valores, seguindo as normativas do Manual de Contratacdes
deste Regional.

VI - Levantamento de mercado e justificativas da escolha

do tipo de solugdo a contratar:

Levantamento de mercado e identificacéao das solucgdes
disponiveis:

! Considerou-se a meta de inflacdo de 3,0%:
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2025-08/mercado-reduz-expecta
ivas-de—-infl —para-— —em-202



https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2025-08/mercado-reduz-expectativas-de-inflacao-para-505-em-2025
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2025-08/mercado-reduz-expectativas-de-inflacao-para-505-em-2025
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Solugdo de mercado

Pontos positivos

Pontos negativos

Vacinacdo em UBS
para grupos
prioritéarios

Sem custo para o Tribunal
e para o seu beneficiéario,
pois é custeada pelo SUS

Utiliza a estrutura
existente do SUS;

Geralmente, trata-se de
vacina trivalente, com
menor espectro de protecgédo
do que a tetravalente;

Baixa cobertura, pois a
maioria dos beneficiéarios
do Tribunal ndo pertence
ao grupo prioritério;
Necessidade de
deslocamento até a UBS,
com possivel fila de
espera, O que pode
impactar no horédrio de
trabalho.

Vacinacdo em UBS
para grupos nao
prioritarios

Utiliza a estrutura
existente do SUS;

Sem custo para o Tribunal
e para o seu beneficiéario,
pois é custeada pelo SUS.

Geralmente, trata-se de
vacina trivalente, com
menor espectro de protecgdo
do que a tetravalente;

Incerteza e atraso,
depende de doses
remanescentes para que oOs
ndo prioritédrios possam
receber a vacina, pois,
por regra, a vacinacédo
contempla somente os
grupos prioritarios;

pois

Necessidade de
deslocamento até a UBS,
com possivel fila de
espera, o que pode
impactar no horédrio de
trabalho;

Diminuig¢do da cobertura,
caso sejam
disponibilizadas doses
remanescentes, pois a
campanha j& estard na fase
final, de forma que o
periodo ideal para receber
a vacina pode ja& ter sido
extrapolado.

Vacinacdo em
farmdcias e
clinicas
particulares

Disponibilidade da vacina
quadrivalente;

O beneficidrio pode
escolher a data e o
horéario.

Ndo identificacdo de uma
rede que tenha pontos de
atendimento em todos os
municipios de jurisdicéo
do Tribunal;

Maior complexidade para o
controle dos requisitos
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legais para vacinacéo

extramuros.
Contratacédo de Vacina quadrivalente, Tem custo para o Tribunal.
empresa conforme especificacéo
especializada para (maior espectro de
realizar a protecdo) ;
campanha Maior cobertura, pois

atende aos beneficidrios
definidos e no periodo
ideal para receber a
vacina;

Otimizacdo do tempo de
trabalho das pessoas, pois
serd realizada nas
unidades do Tribunal;

Logistica otimizada, pois
a empresa contratada
cuidard de todo o processo
por ter habilitacdo para
isso;

Cumprimento de dever do
Tribunal, de promover a
saude ocupacional de forma
atrativa aos
beneficidrios;

Maior facilidade de
controle dos requisitos
legais para vacinacgéo
extramuros;

Curva de aprendizagem
decorrente de anos de
contratacdo, garantindo
melhorias constantes no
processo.

Escolha e justificativa:

Ante os pontos positivos e negativos elencados, entendemos que
a melhor opcdo para a realizacdo da campanha neste Tribunal é
a contratacdo de empresa especializada.

No caso das farmédcias, a imunizacdo poderia ser feita a partir
de uma rede que tenha estabelecimentos nos municipios do
Estado. Além disso, cada estabelecimento deveria atender aos
requisitos legais para a vacinacdo extramuros. Em primeira
andlise, né&o foi identificada uma rede com presenca em todos
0s municipios onde h& unidades de trabalho do TRT24.
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Por sua vez, o0 Brasil e, mais especificamente, o Estado de
Mato Grosso do Sul dispdem de clinicas particulares
especializadas em vacinagdo, com a devida regulamentacdo para
vacinacdo extramuros, e que regularmente ©participam de
processos licitatérios.

Como a maioria do publico-alvo da campanha de wvacinacdo do
TRT24 n&o faz parte de grupos prioritarios que podem receber a
vacina nas unidades bésicas de saude, e considerando as
particularidades para a vacinacdo a partir de farmécias, a
solucdo recai sobre a contratacdo de empresa especializada
para a realizacédo do servico, como tem sido feito
recorrentemente.

Nesse sentido, cabe ressaltar que ndo hd impeditivo para que
uma rede de farmacias participe da licitacdo, desde que atenda
aos requisitos da contratacéo.

Além do publico-alvo da campanha ndo se enquadrar nos Jgrupos
prioritédrios para vacinacdo em UBS, e diante da incerteza da
vacinacgéao dos grupos ndo prioritéarios, a escolha de
contratacéo de empresa especializada justifica-se pela
especificidade do servico.

A realizagcdo do gesto wvacinal requer  uma série de
procedimentos e documentacdo, conforme ja exposto nos itens T
e IIT deste ETP.

Trata-se de servicgo regulamentado, sendo necessario o)
cumprimento de varias exigéncias perante as autoridades de
saude. Assim, por ser necessario a este Tribunal somente uma
vez ao ano, a contratacdo de empresa especializada contribui
para a economicidade. A vigéncia contratual de 5 (cinco) anos
serd mais um fator ligado a economicidade.

Ademais, deve-se considerar a responsabilizacdo legal e o
conhecimento envolvido, pois essas empresas dispdem de
profissionais que atuam nesse tipo de servico de forma
constante, e ndo apenas eventual.

Conforme pode ser observado nas contratacgcdes anuais realizadas
por este Tribunal, ndo foram enfrentadas dificuldades para a
operacionalizacdo da campanha, com excecdo do ano de 2025,
motivo pelo qual se propde a vigéncia contratual de 5 (cinco)
anos.
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As Ultimas campanhas podem ser verificadas na integra nos
Processos Administrativos (PROAD) n©° 24036/2023, n° 24184/2022
e n° 20758/2021.

Devido ao valor total, sugere-se a realizacdo de Licitacéo,
modalidade Pregdo, sob a forma Eletrdnica, com adocdo do
critério de julgamento pelo menor precgo.

O regime de execugdo do contrato sera de empreitada por precgo
unitéario.
Cébdigo e Descricdo da Atividade Econdémica (CNAE) principal:

86.30-5-06 - Servicos de vacinacdo e imunizacdo humana (doc.
11).

VII - Descricdo da solucdo como um todo, inclusive das

S

exigéncias relacionadas a manutengdo e a assisténcia:

Para que a contratacdo produza os efeitos pretendidos pela
Administracdo, gquais sejam, a adocdo de medidas preventivas
para a reducdo do absenteismo decorrente das complicacdes
causadas pela gripe, bem como o auxilio na otimizacdo da
utilizacdo do plano de saude, na valorizagcdo e vinculo com
magistrados e servidores inativos com este Tribunal, em linha
com as diretrizes de valorizacdo das pessoas e promogcdo da
justica organizacional, faz-se necessaria a contratacdo de
empresa especializada para a ©prestagcdo de servigos de
vacinacdo e imunizacdo para as unidades de trabalho do TRT da
24% Regido, com o fornecimento, armazenamento, aplicacgdo de
doses de Vacina Antigripal (Vacina Influenza Quadrivalente) e
destino final dos residuos produzidos.

Tal solucdo contempla a falta de condigdes préprias de
realizacdo da campanha e se traduz em economicidade, conforme
explicacdo constante dos itens VI e XIII deste ETP.

Trata-se de servico classificado como comum, com aplicacdo de
doses de Vacina Influenza Quadrivalente, de acordo com as
especificacgdes da Organizacdo Mundial de Sautde (OMS) e da
Agéncia Nacional de Vigildncia Sanitaria - ANVISA - Instrucédo
Normativa anual com a especificacdo da dose de vacina.

A Contratada serd responsavel por todo o processo, cumprindo
cronograma definido juntamente com o TRT24, visando atender a




PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 242 REGIAO

todas as unidades de trabalho da capital e do interior do
Estado de Mato Grosso do Sul.

Toda a prestacdo do servico deverd estar de acordo com a
legislacdo e com as normativas inerentes as especificidades de
uma campanha de vacinacéo, incluindo licencas de
funcionamento, profissionais habilitados, deslocamento e
correto armazenamento das doses de vacina.

VIII - Justificativas para o parcelamento ou ndo da
solugdo,quando necessaria para individualizagdo do objeto

Neste caso, a contratacdo é tUnica e indivisivel, envolvendo a
contratacdo de uma Unica empresa para a vacinacdo e imunizacéo
para as unidades de trabalho do TRT da 24% Regido, com o
fornecimento, armazenamento, aplicacdo de doses de Vacina
Antigripal (Vacina Influenza Quadrivalente) e destino final
dos residuos produzidos.

O nédo parcelamento da contratagcdo deve-se a necessidade de
garantir gque uma Unica empresa realize todo o processo de
vacinacdo em nosso Regional, facilitando a fiscalizacdo e
permitindo o equilibrio econdmico, considerando o atendimento
de unidades com menores doses a serem aplicadas.

Nesse sentido, importa ressaltar que o item contempla a dose
da vacina e toda a logistica envolvida, desde o planejamento
da campanha até o destino final dos residuos, de forma que a
contratacdo em item Unico destina-se a obtencdo de melhor
preco por dose, em funcgdo da gquantidade maior de doses a serem
aplicadas pela empresa vencedora.

Considerando o wvalor da contratacdo, a participacdo no
processo licitatério serd exclusiva a microempresas ou
empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n°
123/2006.

Por fim, enfatiza-se que o mercado dispde de empresas que
prestam esses servigos, como pode ser observado nos PROADs n°
24036/2023, 24184/2022, 20758/2021 e anteriores.

A comprovacdo de porte dos fornecedores habituais encontra-se
no doc. 11.
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IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais ou financeiros disponiveis:

Com esta contratacdo, almeja-se dar continuidade as acgdes
preventivas de saude promovidas pelo NSPAS, em linha com as
normativas superiores existentes, visando a reducdo do
absenteismo decorrente das complicacgdes causadas pela gripe,
otimizacdo da utilizacdo do plano de salde (principalmente no
caso de beneficidrios aposentados), valorizacdo e vinculo com
magistrados e servidores inativos e alinhamento as diretrizes
de valorizacédo das pessoas, com  promogao da justica
organizacional.

Além da otimizacgcdo da wutilizacdo do plano de saude, a
contratacdo de empresa especializada mostra-se a solucdo mais
alinhada a economicidade, aproveitamento de recursos humanos e
financeiros, ao se considerar que ndo seria viadvel o TRT24
dispor de infraestrutura e profissionais habilitados para a
realizacdo de uma campanha que ocorre somente uma vez ao ano.

Projeta-se um total de 750 por ano atendimentos, distribuidos
nas seguintes unidades de trabalho:

UNIDADES DE TRABALHO E QUANTITATIVO DE DOSES ESTIMADAS¥*

Numero
Unidade de Trabalho Endereco estimado de
doses/ano
Rua Delegado Carlos Roberto
TRT da 24% Regido - Bastos de Oliveira n°® 208, 300
SEDE Parque dos Poderes, Campo Grande
- MS.
- — - S
Forum Trabalhista Rua JanallsFa.Bellzarlo Lima n
418, Vila Gléria, Campo Grande - 190
Ramez Tebet
MS.
A a a
Forum, 1% e 2% Varas Rua Visconde de Taunay n° 250,
do Trabalho de 46
Dourados - MS
Dourados
A a a
Forum, 1% e 2 Va??s Avenida Clodoaldo Garcia n° 350,
do Trabalho de Trés ~ 46
Trés Lagoas - MS
Lagoas
Vara do Trabalho de Rua Benjamin Constant n® 929, 8
Amambai Amambai - MS
Vara do Trabalho de Rua Luis da Costa Gomes n° 473, 9
Aquidauana Aquidauana - MS
Vara do Trabalho de Avenida Campo Grande n° 105, 10
Bataguassu Bataguassu - MS
Vara do Trabalho de Avenida Onze n® 1.062, Chapadao 11
Chapadédo do Sul do Sul - MS
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Vara do Trabalho de Alameda Joaquim Alcides Pereira 9
Corumbéa n® 16, Corumba - MS
Vara do Trabalho de Rua Jodo Pessoa n° 247, Coxim - 8
Coxim MS
Vara do Trabalho de Rua Marechal Rondon n°® 1295, 12
Fatima do Sul Fatima do Sul - MS
Vara do Trabalho de Rua Tenente Hernani de Gusmdo n° 9
Jardim 305, Jardim - MS
Vara do Trabalho de Avenida Castelo Branco n°® 219, 12
Mundo Novo Mundo Novo - MS
Vara do Trabalho de Avenida Caarapdé n° 788, Navirai 14
Navirail - MS
Vara do Trabalho de Rua José Gomes da Rocha n© 1249, 16
Nova Andradina Nova Andradina - MS
Vara do Trabalho de Rua José Robalinho da Silva n° 10
Paranaiba 130, Paranaiba - MS
Vara do Trabalho de Travessa dos Poderes n° 183, 11
Ponta Pora Ponta Pora - MS
Vara do Trabalho de Rua Etelvina Vasconcelos n° 198, 16
Rio Brilhante Rio Brilhante - MS
Vara do Trabalho de Avenida Castelo Branco n°® 473, 9
S&o0 Gabriel do Oeste S&o0 Gabriel do Oeste - MS
Var; do Trabalho Rua Juvenal Rezende Silva n°
Itinerante em A . 2
A o 299, Cassiléndia - MS
Cassilandia
v do Trabalh ,
ar; © ~raba ho Rua Francisco Marcondes, 301,
Itinerante em . 2
. Centro - Maracaju - MS
Maracaju
Total 750

* As quantidades estipuladas s&o estimadas e n&do significam compromisso de
despesa nesses quantitativos.

X - Providéncias a serem adotadas pela Administracéo
previamente a celebragdo do contrato:

Ndo serdo necessarias adequacdes.

XI - Contratagdes correlatas e/ou interdependentes:

XITI - Descrigdo de possiveis impactos ambientais e
respectivas medidas mitigadoras:

- Producao, coleta e tratamento inadequado de residuos
decorrentes das atividades profissionais.
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Resposta: h& previsdo para que a empresa contratada seja
responséavel pelo destino final dos residuos produzidos, como é
de praxe no setor. Caso haja alguma remanescéncia imprevista,
o Tribunal dispde do Contrato n° 14/2025 (PROAD 2225/2024),
destinado a coleta e tratamento dos residuos de saude.

- Riscos ambientais 1inerentes as préprias atividades de
imunizacédo.

Resposta: exigéncia de cumprimento as normas da Agéncia
Nacional de Salde e Vigildncia Sanitéria, além das Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego cabiveis.
Destaca-se que o cumprimento dessas normativas é indispensavel
a proépria habilitacdo da Contratada.

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequagdo da
contratacdo para o atendimento da necessidade:

Com base no estudo realizado, a contratacdo pleiteada é viavel,
necessaria e adequada a esta Instituicdo, visando atender as
necessidades do NSPAS.

Diante da indisponibilidade de mdo de obra no NSPAS, bem como
prezando pela economicidade, a contratacdo de uma empresa para
a prestacdo de servicos de vacinacdo e 1imunizacdo para as
unidades de trabalho do TRT da 24% Regido, com o fornecimento,
armazenamento e aplicacdo de doses de Vacina Antigripal (Vacina
Influenza Quadrivalente), tem sido realizada anualmente neste
Tribunal.

Em todas as oportunidades, ocorreu a adesdo do mercado por meio
de empresas dgque atendem a todos os requisitos exigidos, com
excecdo do ano de 2025, por ndo haver disponibilidade da vacina
no mercado (PROAD 2227/2024).

O mesmo procedimento para campanhas de vacinacdo é adotado por
outros o6rgdos publicos, conforme pode ser verificado no mapa
comparativo de precos dos processos anteriores e nos documentos
publicos disponiveis na internet.

Por fim, cabe ressaltar que a contratacdo permite alcancar
precos em escala, vantajosos em comparacdo a subsidios
individuais ou a aquisicdo isolada no mercado. Neste Ultimo
caso, as empresas especializadas obtém precos melhores por
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adquirirem grandes quantidades. Isso permite participar do
processo licitatdério com precos competitivos.

A Administracéo pugnara pelo binémio preco-qualidade,
estabelecendo o Jjulgamento pelo menor preco, sSob a estrita
obediéncia das especificac¢des determinadas.

Serd observada a previsdo orcamentaria para 2026, Programa de
Trabalho Classificacéo funcional programéatica:
02.122.0033.4256.0054, Categoria econbmica n°® 3, item SIGEO
151252026000189 (Aquisicdo de medicamentos e vacinas contra a
gripe), Natureza 3.3.90.30.

Campo Grande, 19 de novembro de 2025.

José Carlos de Souza Melo
Chefe do Nucleo de Saude e Programas Assistenciais
Secretaria de Gestdo de Pessoas

Fabio Rogério Rodrigues Leocates de Moraes
Nucleo de Saude e Programas Assistenciais

Mateus Cominetti
Chefe da Secdo de Sustentabilidade e Acessibilidade




	I – Necessidade da contratação: 
	II- Alinhamento ao Plano Estratégico e Previsão da contratação no Plano de Contratações Anual 
	A contratação também se alinha ao Programa de Saúde e Qualidade de Vida, aprovado pela PORTARIA TRT/GP/DG Nº 259/2023, ao Plano de Logística Sustentável deste Tribunal, indicador Qualidade de Vida, com o objetivo de melhorar a qualidade de vida e as condições de trabalho do corpo funcional; e às seguintes normativas: 
	A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual 2026. 
	Justificativa: O objetivo é contribuir para evitar o adoecimento e a ausência ao trabalho em decorrência de gripe, a otimização na utilização do plano de saúde (sobretudo no caso dos beneficiários aposentados), e a valorização da força de trabalho. 
	Prioridade: Alta  
	Valor unitário: R$ 120,00  
	Valor total: R$ 90.000,00 
	III – Requisitos da Contratação: 
	O objeto da presente operação consiste na contratação empresa especializada para a prestação de serviços de vacinação e imunização para as unidades de trabalho do TRT da 24ª Região, com o fornecimento, armazenamento e aplicação de doses de Vacina Antigripal (Vacina Influenza Quadrivalente), conforme as especificações e condições previstas no Termo de Referência (TR) e seus anexos, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
	O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, do Decreto no 3.555, e do Decreto no 5.450, de 2005, e nos pressupostos do Decreto no 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 
	Não será admitida a participação de consórcios. A decisão sobre a viabilidade de participação de consórcios em certames licitatórios insere-se na esfera da discricionariedade da Administração Pública, não configurando uma obrigação legalmente estabelecida, pois a participação de empresas em consórcios não representa, por si só, garantia de ampliação de competitividade. Ao contrário, pode acarretar, em muitos casos, efeitos danosos à concorrência, na medida em que as empresas associadas deixariam de competir entre si. 
	A própria natureza dos serviços licitados é contrária à possibilidade de atuação em consórcio, na medida em que se busca a contração de uma empresa capaz de prestar, por si só, a totalidade dos serviços pretendidos (fornecimento e aplicação da dose de vacina e destino final dos resíduos produzidos), e não um conjunto de empresas em que cada uma delas se responsabilizaria por partes da contratação, como ocorreria no consórcio.  
	A execução do serviço reúne em si essas características únicas de execução por parte de uma única empresa. Em corroboração, durante a pesquisa de mercado, não se observou prestação de serviços dessa natureza na forma de entes consorciados. 
	As doses de Vacina Influenza Quadrivalente devem seguir as especificações da Organização Mundial de Saúde (OMS) e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, segundo a Instrução Normativa publicada anualmente, decorrente de reunião colegiada que define a especificação da vacina com base nos vírus circulantes.  
	A dose da vacina deverá ser quadrivalente e conter todas as especificações descritas na Instrução Normativa para este tipo de vacina, com rotulagem específica para o ano correspondente e para o Hemisfério Sul.  
	Para a realização dos serviços, a Contratada deverá dispor de profissionais legalmente habilitados, conforme preceitua a RDC ANVISA nº 197/2017, com conhecimento em infectologia e imunização para proceder às orientações e esclarecimentos necessários, conforme exigido na fase de habilitação. 
	No item referente às penalidades, como muitas ocorrências estão totalmente fora do controle de um cronograma, o Termo de Referência deverá prever a necessidade de contato com o Gestor e/ou Fiscal do contrato para que eventuais situações possam ser resolvidas sem prejuízo aos beneficiários.  
	Vigência da contratação: 
	A prestação dos serviços dar-se-á mediante a formalização de contrato entre este Tribunal e a licitante vencedora.  
	A vigência do contrato será de 3 (três) meses, a contar de sua assinatura. 
	Em observância à Resolução CSJT nº 310/2021, que aprovou o Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, a Contratada deverá proceder à coleta dos resíduos oriundos da contratação, sendo responsável pela sua destinação final ambientalmente adequada, observando a Resolução CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005, bem como a Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010, e a RDC/Anvisa nº 222/2018, que regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências. 
	O não cumprimento acarretará a aplicação das penalidades cabíveis, estabelecidas no Termo de Referência. 
	A Contratada deve apresentar documento de autorização emitido pela Anvisa para comercializar e/ou fornecer as vacinas, além do licenciamento expedido pelo órgão competente de saúde dos Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme previsto no art. 2º da Lei nº 6.360/1976 e art. 2º do Decreto 8.077/2013. 
	A autorização emitida pela Anvisa será do tipo Autorização Especial – AE, que permite o exercício de atividades que envolvam insumos farmacêuticos, medicamentos e substâncias sujeitas a controle especial, mediante comprovação de requisitos técnicos e administrativos específicos, constantes na RDC nº 16/2014. É possível realizar consulta à situação da AE das empresas no portal eletrônico da Anvisa: https://consultas.anvisa.gov.br/#/. 
	A Contratada deverá cumprir, se for o caso, o quantitativo mínimo previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, que estabelece que a empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência. 
	A comprovação dos critérios de sustentabilidade definidos acima poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por declaração da Contratada, conforme modelos anexos ao Termo de Referência. 
	Nos termos do art. 2º, § 2º, da Resolução CSJT n.º 310/2021, as cotas raciais e de gênero não poderão ser observadas, visto que não há dispositivo legal que assim o determine, não cabendo à Administração arbitrar percentual mínimo de contratação pelas empresas, conforme o Acórdão n.º 140/2017 - TCU - Plenário. 
	- Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4/2016; 
	- Não ter sido condenada, a Contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nº 29 e nº 105; no Capítulo IV do Título III (Da Proteção do Trabalho do Menor) do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT); nos arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069/1990 (ECA), que trata do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho; no Decreto nº 6.481/2008, que trata da proibição das piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação; 
	A comprovação dos dois requisitos acima poderá ser feita mediante autodeclaração colhida diretamente através do sistema “Compras.gov.br”, bem como mediante consulta ao Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo, mantido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, disponível no link: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-de-atuacao/combate-ao-trabalho-escravo-e-analogo-ao-de-escravo 
	IV – Estimativas das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte: 
	V – Estimativas de preços ou preços referenciais: 
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